
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

tO.1)E. LEI 

Declara de utilidade 	.a 
entidade que menciona. 

Projeto a." 140024 do autwhe 
do Vereador Jtairaci Seheffer. 

A Câmara Municipal do Ma do ara apwau 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública. M 	a Instituição Civil- 
Religiosa Beneficeft1133 ASE OMI ((AO) - CASA DE POKÇA riAs ÁGUAS. 

Pítki Haffeld, 955 - 36016-000 Juiz de Fora — Minas Gerais - Brasil 
Fone: (32) 3313-4700 

WWW -diamarajf.rnti.govitir 	 carnaraecamarajtmg.gov.br  


	Page 1

